
LEI ORDINÁRIA Nº 2111
de 25 de novembro de 2009

Atribui “Padroeira ao Distrito de Albuquerque” e dá outras

providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá, Estado de Mato Grosso do

Sul, aprovou e Eu, Ruiter Cunha de Oliveira, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica consagrada como Padroeira do Distrito de Albuquerque,

Município de Corumbá, “Nossa Senhora da Imaculada Conceição”.

Art. 2º.

 A data deve ser comemorada todo dia 08 (oito) de Dezembro de cada

ano, passando a ser feriado Distrital.

Art. 3º.

 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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